
 

LEI Nº 1684/2011 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento vigente. 

 
 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná 
aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Mangueirinha, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei:  
 
  Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de 
Mangueirinha, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, referente o exercício financeiro de 2011, no valor de 
R$ 746.930,00 (Setecentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR 
0300 DEPARTAMENTO JURÍDICO   
0301 DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIO   
04.122.0002.2.006 Manter Atividades do Departamento   
3190.11.00.00-025 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 6.000,00 
3190.13.00.00-026 Obrigações Patronais 01.1000 5.000,00 
0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
0401 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
04.122.0006.2.007 Manter Atividades Administrativas   
3190.11.00.00-035 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 50.000,00 
3390.30.00.00-042 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 20.000,00 
0406 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA   
04.122.0006.2.011 Manter Atividades da Divisão   
3190.11.00.00-070 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 25.000,00 
3190.13.00.00-071 Obrigações Patronais 01.1000 5.000,00 
0500 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   
0501 DIVISÃO DE CAD/TRIB E FISCALIZAÇÃO   
04.129.0011.2.014 Manter atividades da Divisão   
3190.11.00.00-103 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 2.000,00 
0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.361.0016.2.016 Manter Atividades Ensino Fundamental   
3190.11.00.00-126 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1103 5.000,00 
12.361.0016.2.018 Manter Atividades do FUNDEB – Educ.Inf.   
3190.11.00.00-145 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1101 13.000,00 
3190.13.00.00-146 Obrigações Patronais 01.1101 4.000,00 
12.361.0016.2.019 Manter Atividades do FUNDEB – Fund.   
3190.11.00.00-152 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1101 80.000,00 
3190.11.00.00-153 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1102 55.000,00 
3190.13.00.00-154 Obrigações Patronais 01.1101 5.000,00 
0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0021.2.028 Manter Serviços de Saúde Pública   
3190.11.00.00-218 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1303 45.000,00 
10.301.0021.2.030 Manter e Ampliar o PACS   
3190.11.00.00-238 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1495 30.000,00 
3190.13.00.00-239 Obrigações Patronais 01.1495 8.000,00 
0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   



 

0802 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   
10.302.0021.2.035 Manter Atividades do Consórcio ASSIMIS   
3370.41.00.00-245 Contribuições 01.1303 12.000,00 
3372.30.00.00-490 Material de Consumo 01.1303 40.000,00 
3372.39.00.00-292 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1303 20.000,00 
0805 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA   
10.304.0021.2.031 Manter Atividades de Vigilância Sanitária   
3190.11.00.00-257 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1303 16.000,00 
3190.13.00.00-258 Obrigações Patronais 01.1303 3.000,00 
0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
0901 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0024.2.038 Manter Atividades de Assistência Social   
3190.11.00.00-276 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 117.000,00 
3190.13.00.00-277 Obrigações Patronais 01.1000 8.000,00 
3390.30.00.00-279 Material de Consumo 01.1000 30.000,00 
3390.39.00.00-287 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 26.930,00 
0902 DIVISÃO SOCIAL   
08.122.0006.2.037 Manter Atividades da Divisão   
3190.11.00.00-315 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 6.000,00 
3190.13.00.00-316 Obrigações Patronais 01.1000 2.000,00 
1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
1002 DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO   
20.602.0013.2.045 Manter Atividades da Divisão   
3190.11.00.00-343 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 4.000,00 
3190.13.00.00-344 Obrigações Patronais 01.1000 2.000,00 
1100 DEPTO DE IND COM SERV PÚBLICOS   
1101 DIVISÃO DE SERVIÇOS  PÚBLICOS   
04.1220019.2.053 Manter Atividades de Serviços Públicos   
3190.11.00.00-385 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 5.000,00 
1102 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO   
22.122.0020.2.056 Manter Atividades da Divisão   
3190.11.00.00-410 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 2.000,00 
3190.13.00.00-411 Obrigações Patronais 01.1000 1.000,00 
1200 DEPTO DE TURISMO E ESPORTES   
1202 DIVISÃO DE ESPORTES   
27.813.0017.2.063 Manter Atividades de Esportes e Laser   
3190.11.00.00-434 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 37.000,00 
3190.13.00.00-436 Obrigações Patronais 01.1000 7.000,00 
1300 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO   
1301 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.122.0006.2.059 Manter Serviços Administrativos de Viação   
3190.11.00.00-451 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 50.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO 746.930,00 
 
  Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial, serão 
utilizados como recursos, o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR 
0200 PODER EXECUTIVO   
0201 GABINETE DO PREFEITO   
04.122.0004.2.003 Manter Atividades do Gabinete Prefeito   
3190.11.00.00-001 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 6.000,00 
3190.13.00.00-002 Obrigações Patronais 01.1000 3.000,00 
3390.14.00.00-003 Diárias – Pessoal Civil 01.1000 6.000,00 
4490.52.00.00-010 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 2.550,00 
06.181.0019.2.069 Promover a Segurança Pública   



 

3390.30.00.00-012 Material de Consumo 01.1000 1.950,00 
0202 DIVISÃO DA J.S.M   
04.122.0010.2.004 Manter Atividades da J.S.M   
3390.30.00.00-016 Material de Consumo 01.1000 1.550,00 
0203 DIVISÃO DE EVENTOS CERIMONIAL   
04.122.0004.2.005 Manter Atividades de Assess do Gabinete   
3190.11.00.00-019 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 8.000,00 
3190.13.00.00-020 Obrigações Patronais 01.1000 3.500,00 
4490.52.00.00-024 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 990,00 
0300 DEPARTAMENTO JURÍDICO   
0301 DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS   
04.122.0002.2.006 Manter Atividades do departamento   
3390.14.00.00-027 Diárias – Pessoal Civil 01.1000 1.950,00 
3390.30.00.00-028 Material de Consumo 01.1000 3.000,00 
3390.39.00.00-030 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 4.000,00 
4490.52.00.00-031 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 1.450,00 
0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
0401 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
04.122.0006.2.008 Manter Atividades do R.H   
3190.11.00.00-048 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 48.000,00 
3390.36.00.00-051 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 1.500,00 
3390.39.00.00-052 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 1.950,00 
4490.52.00.00-053 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 3.300,00 
04.128.0009.1.008 Programa de Capacitação de Servidores   
3390.30.00.00-032 Material de Consumo 01.1000 1.870,00 
3390.36.00.00-033 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 150,00 
3390.39.00.00-034 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 490,00 
0402 DIVISÃO DE COMPRAS   
04.122.0003.2.010 Manter Atividades da divisão   
3190.11.00.00-054 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 12.000,00 
3390.39.00.00-058 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 2.000,00 
4490.52.00.00-059 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 1.000,00 
0500 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   
0501 DIVISÃO DE TESOURARIA   
04.123.0006.2.012 Manter Atividades da Tesouraria   
3190.11.00.00-086 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 3.000,00 
3320.93.00.00-089 Indenizações e Restituições 01.1000 4.500,00 
3330.93.00.00-090 Indenizações e Restituições 01.1000 4.000,00 
3390.30.00.00-092 Material de Consumo 01.1000 2.000,00 
3390.39.00.00-095 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 5.000,00 
3390.93.00.00-101 Indenizações e Restituições 01.1000 2.900,00 
4490.52.00.00-102 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 2.000,00 
0502 DIVISÃO DE CAD/TRIB/FISCALIZAÇÃO   
04.129.0011.2.014 Manter Atividades da Divisão   
3390.30.00.00-105 Material de Consumo 01.1000 5.000,00 
3390.39.00.00-107 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 6.000,00 
4490.52.00.00-108 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 3.750,00 
0600 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   
0601 DIVISÃO CONTROLE CONTÁBIL   
04.123.0011.2.015 Manter Atividades Contábeis   
3190.11.00.00-112 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 12.000,00 
3190.13.00.00-113 Obrigações Patronais 01.1000 3.000,00 
3390.14.00.00-114 Diárias – Pessoal Civil 01.1000 1.500,00 
3390.30.00.00-115 Material de Consumo 01.1000 3.000,00 
3390.33.00.00-116 Passagens e Despesas com Locomoção 01.1000 2.700,00 
3390.39.00.00-118 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 12.000,00 
4490.52.00.00-119 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 1.800,00 



 

0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.361.0016.1.002 Const Ampl Equip Melh Unidades Escolares   
3390.30.00.00-120 Material de Consumo 01.1103 5.000,00 
12.361.0016.2.019 Manter Atividades FUNDEB – Fundamental   
3190.13.00.00-155 Obrigações Patronais 01.1102 10.000,00 
3390.30.00.00-156 Material de Consumo 01.1102 15.000,00 
3390.33.00.00-157 Passagens e Despesas com Locomoção 01.1102 21.500,00 
3390.36.00.00-158 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1102 4.500,00 
3390.39.00.00-159 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1102 5.350,00 
4490.52.00.00-160 Equipamentos e Material Permanente 01.1102 5.300,00 
12.365.0016.2.018 Manter Atividades FUNDEF – Infantil   
3390.30.00.00-147 Material de Consumo 01.1102 45.000,00 
3390.33.00.00-148 Passagens e Despesas com Locomoção 01.1102 8.900,00 
3390.36.00.00-149 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1102 1.980,00 
4490.52.00.00-151 Equipamentos e Material Permanente 01.1102 8.000,00 
0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0021.2.028 Manter Serviços de Saúde Pública   
3390.14.00.00-220 Diárias – Pessoal Civil 01.1303 4.000,00 
3390.30.00.00-221 Material de Consumo 01.1303 69.040,00 
3390.30.00.00-222 Material de Consumo 01.1495 38.000,00 
3390.32.00.00-223 Material Bem ou Serv Distrib Gratuita 01.1303 15.000,00 
4490.52.00.00-230 Equipamentos e Material Permanente 01.1303 6.000,00 
0802 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   
10.122.0021.1.005 Const/Ampl/Melh/Unidades de Saúde   
4490.51.00.00-236 Obras e Instalações 01.1303 4.990,00 
4490.52.00.00-237 Equipamentos e Material Permanente 01.1303 9.990,00 
0804 DIVISÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA   
10.301.0021.2.029 Manter Ampliar o P.S.F   
3390.30.00.00-251 Material de Consumo 01.1303 11.990,00 
3390.39.00.00-254 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1303 12.990,00 
0900 DEPTO ASSISTÊNCIA SOCIAL   
0902 DIVISÃO SOCIAL   
08.122.0006.2.041 Manutenção Conselho Tutelar   
3190.11.00.00-323 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 15.000,00 
08.244.0031.2.065 Manter Programa Segurança Alimentar   
3390.30.00.00-330 Material de Consumo 01.1000 190,00 
3390.36.00.00-331 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 190,00 
3390.39.00.00-332 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 1.490,00 
1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
1001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
20.122.0013.2.050 Manter Atividades da Divisão   
3190.11.00.00-334 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 8.000,00 
3390.33.00.00-338 Passagens e Despesas com Locomoção 01.1000 1.990,00 
1002 DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO   
17.511.0025.2.049 Manter Programa Saneamento Básico   
3390.30.00.00-362 Material de Consumo 01.1000 4.990,00 
3390.39.00.00-363 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 15.000,00 
4490.51.00.00-464 Obras e Instalações 01.1000 1.990,00 
20.601.0013.2.046 Manter Prog Incentivo Agric Familiar   
3390.30.00.00-352 Material de Consumo 01.1000 4.990,00 
3390.32.00.00-353 Material Bem Serv Distribuição Gratuita 01.1000 4.990,00 
3390.36.00.00-354 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 1.990,00 
3390.39.00.00-355 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 2.000,00 
20.602.0013.2.045 Manter Atividades da Divisão   
3390.32.00.00-346 Material de Consumo 01.1000 4.990,00 



 

3390.33.00.00-347 Passagens e Despesas com Locomoção 01.1000 1.500,00 
3390.36.00.00-348 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 8.000,00 
3390.39.00.00-349 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 10.000,00 
1003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   
18.541.0022.2.051 Manter Atividades de Meio Ambiente   
3190.11.00.00-367 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 4.990,00 
3190.13.00.00-368 Obrigações Patronais 01.1000 10.990,00 
3390.30.00.00-369 Material de Consumo 01.1000 4.500,00 
3390.39.00.00-371 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 1.050,00 
1100 DEPTO IND COM E SERV PÚBLICOS   
1101 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
04.122.0019.2.053 Manter Atividades Serviços Públicos   
3390.14.00.00-387 Diárias - Pessoal Civil 01.1000 5.990,00 
4490.52.00.00-397 Equipamentos e Material Permanente 01.1000 4.990,00 
04.122.0019.2.067 Ampl Manutenção Parque de Exposição   
3390.30.00.00-406 Material de Consumo 01.1000 14.100,00 
3390.39.00.00-408 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 7.000,00 
4490.51.00.00-409 Obras e Instalações 01.1000 32.500,00 
1102 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO   
23.692.0020.2.057 Manter Progr Apoio Feiras e Exposições   
3390.30.00.00-417 Material de Consumo 01.1000 4.990,00 
3390.36.00.00-418 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 1.000,00 
3390.39.00.00-419 Outros Serviços de Terceiros 01.1000 4.500,00 
1200 DEPTO DE TURISMO E ESPORTES   
1201 DIVISÃO DE TURISMO   
23.695.0028.2.062 Manter Atividades da Divisão   
3390.30.00.00-426 Material de Consumo 01.1000 1.990,00 
3390.36.00.00-427 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1000 1.990,00 
3390.39.00.00-428 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 2.990,00 
4490.51.00.00-429 Obras e Instalações 01.1000 8.990,00 
1203 DIVISÃO DE ESPORTES   
27.812.0017.1.016 Melhorias e Ref  Unidades Esportivas   
3390.30.00.00-430 Material de Consumo 01.1000 7.000,00 
3390.39.00.00-431 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 1.190,00 
4490.51.00.00-432 Obras e Instalações 01.1000 46.000,00 

TOTAL CANCELADO 746.930,00 
   

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 23 dias do mês de 

novembro do ano de 2011 

 

 

 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 


